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| | | “Designa responsável pelo suprimento de fundos para| | | pagamento de despesas com reparos emergências em
| | | Huminação — Subseção Chapecó”

|

A Presidente do Conselho R gional de Enfermagem (Coren-SC), em conjunto com a Primeira-
Secre ária da Autarquia, no us de suas atribuições legais e egimentais conferidas na Lei no 5.905
de 12 | de Julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, alterado pela Decisão
Coren-SC no 050/2024, e home logado pela Decisão Cofen n 203/2024;

| | |
Consi erando que ha várias lâmpadas queimadas na Subseção de Chapecó, impedindo neste
momento a captura dede fotografias para emissão de carteira profissional,

Consi erando que conforme consulta no almoxarifado não há materiais e tampouco contrato de
presta ão de súrvico que atenda a esta demanda.

| 
|

Consi cand que é célere a necessidade de resolução dos problemas apontados, baixam a
seguinte determinação: |

Art. 14 Designar Fabio Felici no dos Santos, Auxiliar Administrativo da Subseção de Chapecó,
matríc la do empregado público no 548, como responsável pelo suprimento de fundos para
pagamento de despesas com re paros emergências de iluminação — Subseção Chapecó, no valor de
R$SSO 00 (quinhentos e cinquenta reais) para serviços.

Ft. 27 As despesas correrão à conta da Rubrica elemento de Despesa: 33.90.039.002.015 -
anutenção e Conservação de Bens Móveis, centro de custo 02.04 — Registro e Cadastro —

Subseção Chapecó. |

ale 3o A aplicação do recurso de verá ocorrer em até 30 (trinta) dias após o recebimento do recurso.
Art. 4°/O responsável pelo su primento de fundos deverá prestar contas das despesas em até 05
(cinco) ias úteis, contados da data da realização da despesa.

Art. a aplicagao dos recursos oriundos deste adiantamento, bem como na prestação de contas,
o empregado público suprido, deverá observar as regras definidas no POP — Despesa de Pronto
Pagame to. | |

| | |
Art. 6o Esta Rorfaria entra em vigor na data de sua assinatura.

| | Flo rianópolis, 06 de outubro de 2025.
| |
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